
COMISSÃO DE VIAÇÃO E  TRANSPORTES
SUBCOMISSÃO ESPECIAL DO ROUBO DE CARGAS E VEÍCULOS

EXMº SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

Em cumprimento a decisão unânime desta Subcomissão, solicito a
Vossa Excelência, ouvido o Plenário, convidar para aqui comparecer, em
audiência pública, nos termos do art. 255 do Regimento Interno, o Senador
Romeu Tuma, para discorrer sobre sua experiência na CPI Nacional de Roubo de
Cargas.

Sala da Comissão, em 25 de Abril de 2003.

Deputado FRANCISCO APPIO
Presidente da Subcomissão


